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ASSUNTO: ANTEPROPOSTA DE LEI QUE PROCEDE AO ADITAMENTO AO DECRETO-
LEI N.º 187/2007, DE 10 DE MAIO, QUE DEFINE E REGULAMENTA O 
REGIME JURÍDICO DE PROTEÇÃO NAS EVENTUALIDADES DE INVALIDEZ 
E VELHICE DO REGIME GERAL DA SEGURANÇA SOCIAL E À ALTERAÇÃO 
DO DECRETO-LEI N.º 498/72, DE 9 DE DEZEMBRO, QUE PREVÊ E 
REGULAMENTA O ESTATUTO DE APOSENTAÇÃO DA CAIXA GERAL DE 
APOSENTAÇÕES, I.P. - PEDIDO DE URGÊNCIA E REDUÇÃO DO PRAZO DE 
EXAME EM COMISSÃO 

 
Em complemento ao nosso ofício SAI-SRAPC-2024/547/JMP, de 09/12/2024, referente 
ao envio da anteproposta de lei que procede ao aditamento ao Decreto-Lei n.º 
187/2007, de 10 de maio, que define e regulamenta o regime jurídico de proteção nas 
eventualidades de invalidez e velhice do regime geral da segurança social e à alteração 
do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro, que prevê e regulamenta o estatuto de 
aposentação da Caixa Geral de Aposentações, I.P., aprovada em Conselho do Governo 
Regional de 4 de dezembro de 2024, vimos pelo presente, para efeitos de apreciação e 
votação por parte por parte da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, 
solicitar, ao abrigo do disposto no artigo 146.° e na alínea a) do n.º 1 do artigo 147.° 
do Regimento da Assembleia Legislativa, a urgência com redução do prazo de exame 
em comissão, na apreciação da citada anteproposta de lei.   

 

A urgência que se solicita tem fundamento na clareza de objetivos da iniciativa, a sua 
natureza e a necessidade da mesma ser apreciada e votada antes do términus da 
presente sessão legislativa na Assembleia da República, de forma a viabilizar a sua 
urgente implementação. 

 
Com os melhores cumprimentos, 
 

O Chefe de Gabinete 
 
 
 
 
 
 

João Manuel Dias Alferes das Pedras 

 

       

 Sua Excelência 
O Presidente da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma dos Açores 
Rua Marcelino Lima 
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